
P RE F 8,1 T IJ R,4 A'Í IJ A' í T- I 1 

"4 

I- D E lTI B E i IT,Ã O D O P I A' H A L
l\

PARECER JARíDICO RSF 658/2023

,NIEFTESSAD A: DÉPARTAME!{TA frE ENGENHARIA

SOLIC|TA,NTE: PREGOEIRO MUNICIP'AL'

ENGENI.iARIA ÇIVIL CSíCçN1"ííÃOA NA PRESTAÇAO DÉ SÉRY'CÚS üI'

EU{BARAçAO DE ANExõí;Éiiirlôos, co^,tsoÍ{M§ Onre'Nt:qÇÃo ,BÊÁoF- or -
tBR 001-2006 - PRo-JEiã'BÁs,írô M§AlvDo Ã ÇAP1AçÃ} DE RECURSoS' BEM

cofiocoNFEcçAo*erlt"-a$q' BIJILDiNGlNioRMATtoNMoDELING)
oBEDEcENDo Ao DECR:E;o5Eórnar rrr" ry.3!6/202$ 

E DE}RETo ESTADUAL N"

3080/201s 7ARA HABTL)vÀéÁa-»r-- coltusylo ATRAvÉs DA SEâRETARIA DE

ESIÁDO OA trtrnnestnuíuca s toaisnca - sE,L' PARA tilttPLA.NrAçAA DÊ

/HFRAESÍRUrunn, ue'úoíaur,afiç 1AVIMENftrÇ,la EM C.B.U.Q, NA FR 436'

' í;;;7i; Á' àí B íi áa' o a o i t íu ít-pR Â o D,s rRrro o a r ru o ta n o A. r or A Lt z A N o c\

11,00 KM (ONZÉ).

1, INTRAITO.

Na oata de hoje foi encaminhado a êste departamento juridrco sorrc:Ia\:a:' :;ij

parecer jurídico da fase iniáiuiJo pror*sso iicitatóric ,ãdrlidrdu pÉeCÀO ELETRONICO

cujo objeto consrste na contraiação de empresa especiatizacla para prestaçáo de

"l*iããlt 
aà etaoaraçaã àà p'"üeto para-.imptantação de infraestrutura na

modalidade pavimentaçáoãm'çríua n'a pR436, que liga ribeirâo do pinhal ao

distrito da Triolâ ndia-Pr'

O Departamento de Engerharia apresentcu Documento de FormalizaÇão de

Demanda (DFD) solicitandà a cJntrataçâo àe empresa de.engenharia ci'uii esp-cciaiizada

na orest.rÇão de serr,ços àe elab,orâçao de anexos técnicos, cont'orme cr'ieniaí2i:

iiiaÃõp:'ài _-ieÀ10i ioo6 _ projeto Básicc, visando a capracáo üÊ,i3i'.ríS'-ri I r,::i:

como cofi{ecção em BIM --úr,roing ir:iormation nrodeling) obede,:ênco^ao }-L'(rÍêÍc É*'i';i::

n" 10.30ô/2020 e Decreto É.i;à;á rr'3080/2019 para Àaoilitaçáo d+ Convên'c atra'ié*q J:r

Secretaria de Estado ou--iiiãã.trrtrra e Logistica - SÉlf, para impiantaçáo de

infraestrutura, na modalidJde irr*à.iáça" em c"B u.Q na PR 436 oue lrga Riber;'ão do

Pi.h;lP; 
"o 

ôi.ttito da Triolândia. totalizan'io 11 00 krn (onze)

Também consta pesquisa de preços realizadas mediante às empresas LCAD

serviços de Engenharia i+ôÁ, úãii Eirgenharia Ltda; BW Fngenharia; tsaggio &

óil;";J,o;ii;i;; Ê.;";ià,tu Linn;'íntesração Ensenharia e Assessoria LrDA: E.

G. O Engenharia L.TDA

Porfim,estáopresentesEstucioTécnicoPreliminar'MapaCeGerenciamertotie
niscos, úanitestaçao ôrçamentária favorável e Parecer" Financeiro favorável.

Esciereça-sequeseráaplicadaalei14.133/23queregularárelaçãotodaalurioica
superveniente.
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2. gIÁ FÁSE PREPARATORIA.
O artigo 'í B e irrctsos da Lei no 1!1 i 3312A2", estabeiece Íocics os clenrentos qur.:

devem ser compreendidos nos autos io processo de contratação pública, senáo veja n-:i-., s

Att. 18. A fase preparatona do processo licttatório e caracterizaCa I ).,'i,'l
planejeinento e deve compatibilizar-se cont c plat}a de conlr tti:ç;õt:.: âÍiuat.l€ r.,i,.
traia o inciso Vll do caput do alr 12 desta Lei, ser\pie qLte ela2orada e corr,í.;i: jt:t!:
orçarnentárias, bem como abordar Íocias âs c(>;'t !;icjeraÇoes iél.rrii:as
mercadologicas e de gestão qtte padem interíerir na contrataç,io. carnpreenclitios
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentaca em estudo iécnico
prelitninar que caracterize o lrlleiesse publico envolvido,
ll - a definição do obleto para o atendiinenta da nece-qsrdacíe, ,.or meio ile tenno de
referência. anteprojeto, p{ojeto básica ou projeto executivo. cctníorme o caso;
lll - a definição das condiÇões de execução e pagarnento. das garantias exigidas e
ofeftadas e das condições de rccebimento:
lV - o orçamenta estimado, corn as composrÇôes dos precos utilizatics oarâ slrá.,
formação; V - a eiaboraçãa cja ecltai cle íictação:
Vl - a elaboraÇào de miruia de conirato. ctuancio ne{e:.sAnâ .?, ? cc..r ,;ai.:l
obigatoriamente como anexo do edita! de licitaçào;
Vll - o regime de fornecimenta de bens, de prestação de seru,rços ou de execuçàc
de obras e servlços de engenharia, abseNados os potenciais de economia cle
escala:
\rlli - a modalidade de licitaçác, o critérío de julgamento o rnoCo ele disputa e a
adequação e eficiência da forir,a de combtnação oesses parám etros, S:ara os fÍns
de seleção da proposta apta a gerar o resultada de contratação mais vantajoso
para a Administração Publica, ansiderado tado o ciclo de vida do obleto:
lX - a motivaçáo circunstanciada das condições do editat, tais como iustificaiiva cle
exigências de qualificação técnica, medianle indicação das parcelas rle nta:c;
relevância técnica ou valor significaiivo da objeto, e de qualificaçàc ecartoct:o:;
financeira, justificativa dos critérios de pontuaçáo e julgamenta da.s oropo.si.::
técnicas. nas lícitações com jutgamento por ff:elftor técnica cu técnice e pr.;Ç(i. e
jttslificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consorclo
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucessú ca licitação e â bíln
execução cantratual:
Xl - a motivação sobre o rnomento da divulgaçtia do orçamenta cla licitaçac.
observado o aft. 24 desÍa Lel.
§ ío O esÍudo técnico preliminar a que se refere c inciso tda caprú deste aftigo
deverá evidenciar o problena a ser resolvido e a sua melhor soluçáo. de modo a
permitir a avaliação da viabiltdade técnica e economica cJa contratacão, e conterá
os segurntes elementos.
I - descrição da necessldade da contratação, consideraclo o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;
ll - demonstração cia previsão da contratação no plano de cantrateÇões anua!
sempre que elaboracio, de modo a indicar o seu alinhamento com o ptane,!.:;t:t:t. .:

da Administração;
lll - requisitos da contratação;

,;'iy,ff!/P'
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lv - estimativas das quantidades para a contrataçác acornpanhadz.s rftrs r4ni;-..,,,....
de càlculo e dos docurr.entos que ihcs dõt sul,.jr'.). e,ti. ,)a/i:rri-,(., . 

.

interdependências com outras cotlttataÇões, o'e ntodo a possibilitar econarnia cla
escala:
V - levantamento de mercaCo, que consiste na análise das alternativas possiyeis,
justificativa técnica e economic:a da escolha do tiyto cle so/uÇâo a contralar:
vl - estimativa do valor da contratação. aconpanhada tJos preças unitártos
referenciais, das memórias de cálc lrt e dos clocumenÍos que lhe dão suporte, que
poderão constar de anexa ctassificado. se a Administração aptar por preservar o
seu slgl/o até a conclusão da licitação;
vll - descrição da salução crírra uÍn todo. inclusive das exigências relacionatjas
manutenção e â a.sslsÍéncra técnica quando for o caso;
Vlll - justificativas para o parceiamento ou nào da contrataçã,o:
lX - demonstrativo dos resultadcs pretendidos em termos c!ç; econan:rcidacie e,:ii:
melhor aproveítamento dos recursos humanos, ntateriais e finartceiros orsponlversx pÍovidências a serern adatadas pela Administração previamente à cetebraÇào
do contrato. inclusive quant() à capacitação de serr,ídores ou de eínprc,Jados para
fi sc a I iz aç ã o e g e stão co ntratu a !,.

Xl - contratações correlatas e/ou interdependenfes;
Xll ' descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras. incluídos reqaisiÍos de baixa cansumo de energia e de outros
recursos, bem como logística Íêver.§a para desfaztnento e reciclagem de bens e
refugos. q u a ndo aplicável :
xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação aa cantrataç:ão parâ o
atendimento da necessidade a que se desÍ,,na.
§ 2o o esÍudo técnico prelintinar deverá conter aa menos os elementos prc;,rsir_:.s
no;; lnci'sos l. IV vl. vlll e Xlli dc s ío deste ailiçtro e, quancio não cah-templa{ c:)
dernais elementos prevlsÍos no refeido paraqrafo, apíesentar ás deyirlâr.;
justificativas.

§ 30 Ern se tratando de esti;do técnico preiiminar para contratação de abras e
serv/ços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuizo para a
aferição dos padrões de desempenho e qualidade alnejadas, a esoecificação co
objeto poderá ser realizada epenas em tenna de referência oti em projeto'básico.
dispensada a elaboraçào de projelos.

Ademais, registra-se a inexistência do piâno anual ce coilt!-atiÇóes nest.:
Municipalidade, o que prejudica a análise de cornpatibilidade d:i contrslaÇáo cün! (r
referido plano, em que pese náo se tratar de ato cbrigatório para a realizaçaa,jo 

"urr.,r1"urnâ vez que. o inciso Vll, do artigo '12 da NLLC, afere a facultatividade dá elabcraÇáo ;ic
planc anual de contrataçôes, in Íine:

Att. 12. . ,, tt,I4l,: L,,r,r,
Vlt - a paftir de documentos de fornalizaçao a. ,1"*A{r&lh:#ii[ál o.oao"
responsávels pelo pianejamerio rJe cada ente feaerativo-potlenQ1- na formà rle

Por isso, é possível aferir que os âutos do processo encontram-se Cevidamente
instruido, atendendo as exigências ;nínimas legars, ficando evidenciacla a soluçào mars
adeqr-;ada para atendirnentc da necessidade pública.

r
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regulamento, elaborar plano,ie contrataçÕes anuel, com a abjetívo tle racionalizar
as contratações dos orgào:; e enlrdades sob sua Çantpetência, garantir o
alínhamento com o seu planejamento estratégico e subsldiar a elaboraÇão das
respectivas leis orçamentárias. grifou-se.

Seguindo a análise, verifica-se que c teüfiq !üe Lele_fê_Ocia elaboradc a partir dc
estudo técnico preliminar, contem oc sesuintes itens: oefiniÇãc cc, objeio .,,rstificat|ra *,.r

objetivo da licitação, descriçáo da soluçáo como um todo considerado o crclo de vrda c.:
objeto; requisitos da contrataçáo; execução contratual; gestão clo contrato: critéiio..c -.ir:

mediçáo e pagamento; liquidaçáo e pagamento; formas e critérios de sele.,-a(r ii:
fornecedor: adequação orçamentária.

Além disso, o e-gltuçlo -tg_q1r_cô prelimina! apresentado nos autos possueni cs
seguintes elementos, especialmente a descriçáo da necessidade área i'equisitante,
requisitos da contratação: estimatrva das quantrCades, levantamento de mercado
estimativa do preço da contratarjáo, descrição da solução como um todo, justificativa pelo
nào parcelamento, demonstrativo dos resultadcs prelendidos, impactos ambientais.
viabilidade da contratação, portanto enílontra-se em perfeita harmonia ao nrinimo exigrdc
em lei e disposto no §1o e incisos do artigo i B da NLLC, senáo vejamos: I - descrição da
necessidade da contratação, cansiderado rs problema a ser resotvido sob a aersDecti",e
do latere-§se publico: lV - eshmatiyas das quaniidades tr,et a a cgnÍ,':tec.::, 1

acompa;ittacias das memorias de cálculo e dos docümenÍos que ihes oão r;ilrrJiai:]. - r,l
considerem interdependências com outras cantrataqôes, ,Ce morla a ílossrÕ,;/il1r'ecc-rr-i.-,,, 

.i'.'

de escala; Vl - estimativa do valor ria cantratação, acompanhatla dos preços urriiáril:;
referenciais. das memoias de cálculo e dos documentoÍ; que ihe dáo sirpoie que
poderão constar de anexo classificado, se a Administraçâo optar por preseruar o seu
sigilo até a conclusão da iicitação: \tlll - justifrcatiyas p.?ra o parcelamento ou não ria
contratação; Xlll - posicionamento cottcitLsivo sobre a adequação da cont ataçào para o
atendimento da necessitlade a que :;e destina.

Ante o posto. é possÍvel aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em
consoirância ccrn as exigências nrinimas exigrdas pela NLLC para fins L'ie contrataçáo
nesta nova sistemáticâ de licitaçoes pú;biicas.

3. DA MTNUTA DO EDTTAL E CRTTEHA DA SELEçaO.
A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que dev-^m ser cbserúa.f()s

na fase inierna da licitação pública, tencio aquele sido submetrdo à enállse IUrídic:r
contendo oito anexos, quais sejam o terrno de referência, minuta da ata de regisrro rJe;

preços, exigências para habilitaçâo, declaração unificada, modeio oe carta proposta.
procuração, termo de adesão, e declaração sobre custo pela utilidade do sistema.

Ademais, a minuta do Fdital veio com os seguintes itens cescrlminados. sessán
pública. definiÇáo do objeto, recursos orçamentários. condiçÕes de participaÇão,
encarninhamento e elernentos da proirosta, fcrmulaçãc dos lances, aceitabilidade e
classificaçáo da proposta, habilitaçáo. recurso, ad;udicaçâo e hornologação do certame,
pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposiçoes finais e foro de
julgamento.

§,,,,' 
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Diante do apresentado, afere-se que os itens da nrinuta do Editai eslão definrtto:
de forma clara e com a devida cbservância do determinado rrc artioo 25 da L.ei .,'
14.133t2021

lstc posto, o critério de seleçâo de proposta como senCo o 'nienor DreÇi-r" ê l :io,.:i,:
de disputa "aberto", do mesmo niodo, mostram-se adequacJ(rs Llara ã mod.rriioade
determinada pelo legislador.

4, PNCP.
Por derraderro, quanto às po;siv:is diíiculdaCes ciue possaÍt se aÍlresentar ante à

publicação no Portal Nacional de Contrataçóes Púbiicas - PNCP, registra-se que a minuta
do Edital apresenta como local da sessão pública o site !4&Ury_bll.q_r_:?_. bf .

E, conÍorme art. 176, parágrafo único, incisos I e il deverá o f,,4unicípio de R:beii'ãi,
do Pinhai-Pr, enquânto nâo adotar o FNCP publicar, er-n diái"io cíiciai, as rnforrraÇie :. .;irr-

a lei 14.133123 exige que sejam tlivuigadas ern sítio elelrônicç oficial aCin;irciir ,,r

publicação de extrato, bem como disponibilizar a versác, física dos documentos erÍr suas
repartições, rredada a cobrança de qualquer valor, salvo o referenie ao fornecimento de
edital ou de cópia de documento, r:ue não será superior ao custo de sua reprodução
gráfica.

5. CANCLUSA,A.
Ante a todo o exposto, ccnclui-se pela devida aprovaÇáo e opina-se pelo

prosseguimento do processo. reccrnendando-se a obsei.vância das publicaçÕes e do
orazr-- mínimo de 0B (oito) dias (:te,s para a abedura cia sessãc ptibiica, confcrÍr,i.
deternrinado pelc artigo í55, ;nciso l, alinea 'a" da Lei no14.:3312C21

S,M.J

Ribeirâo do Pinhal-Pr 16 de no';embro de I
,,,...,i4/1/I4llI Iri
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